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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Inclua-se na Or>-|em cio Dia übi
bessrlo (;j ii jje.

.Sala das / / 19
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( líuOrica do PresidenLe )
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-  vIA rüBLICA BO BâlHHO

EE-9C ~

Art.. IP ~ Fioa denominada EUA JCSÉ fMHIA HOEaHí a via pi&lica

Qus se inicia na confluência cia lua Desetrio ülira

marj em seu dado esquerdof à altura do nP 57? no '

Bairro 131-90»

A,rt«. 2e - Ssia Lei entrará eia vigor na data de eua pulDlicaçaoj

revoíT&das as disposições em contrário^

sala das Sessõesj Ql de de 1986.temDr

EQ

Ve2ÍeaârOr~rTiDB'

JÜSTII-ICAiryAl

José Maria Morálij solteiroj cavouqiieiro? nascido em

1944? falecido em 1980^ com 3o anos de idadCj residiu por mui

to tempo próximo à -^a Demetrio Uitraiaary onae gosava de gran

d es amizades.,

Esperamos j poisy que os nolcjices copí^as de em apoio a

nossa proposiçããê

BÊEO
dor^

APROVADO ÍAVi r DISCUSSÃO

POU LINANIMIDADK

Sala das SessõiS / 19 /

Riibrim cio Jr'rí:si(leuie



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

projeto de X-ei 0^}^S^/'àS,

.tqT'Vtta, VT.\ TtJBLIO^ 130 133.1000

110-90 -

"""".'í o v:.n,- iiieo doiiojiidnocLrT. OI"'

0113 C;G jjiicr.p nr. coirrir.enclr da Oiia Demo trio Ultra

narcj era oeiz dado eiioiiordcg a aj-tirro do ii" 07? ao '

;,j2Írro 13.1-90.
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Jo 3 s'o,L ijOj..9ro ^ glX'uX/'„oj-— o j em

vc,;li!oô.-1:'; CIO 1990j com 30 anoo de iáacL6g reGidiii por
ooiraio a •'■ua ojeaic^ni.'.) uaraioai

d e s firai saci es,

'lrpcr'~a.oaj pei.rra dii? os nuire:..

nosca aroxosiçãò®
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Sala daj Se.-.íj;s / 19 /

Rubrica d9 Fresidents



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

projeto de lei ISíl /86<,*
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- rjr?TO!';T>TA VIA IVTííLTO''. VO V;'IVRO

t{2-.w.9o —

Pica denoninr.do, VTJa JCIÍ IWI.a. IfOVVI!, a vin. publica

que Be inicio na confluência Ic Vua Oemotrio Tjlizra

mn.rj en sou dr.do esquorcloj, à nltm?a do nS 57j nc •

Bairro :;T.'~SO«

Arts - Vsta Lei entrará eia Tí^or na data de ipTin ipublicaçao

roro^aclan ao diapoBigáec cn contrário*

Cp Ia da. a ""'ca ocos, 0.1 de e

r:

'd \:í?IV.A;
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Jooé LLiria Toráni aoltoiros caaououeiro» naaoido bia

IQAA, falecido em 198Co cora. 3C anoc; do idadCi, rcoidiu vor

to teraxio nroximo à Sjerastrio IIj^trEiaiar, cn'c .:-:oarvE: ao ,qra?:i' ^

dea aiíi:;..aad03* ^ v

'."Vporr.j.Too, pcioj, ';r.G c i no/;:a'oa oojfeaao aeem apo3.o a
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA;

RELATOR:

N-

''Íoííílssãíj ás Jiísílça e Rsá-afa®
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Inclua-se na Or.'''UU (io Dia cía.
Sossíio CO iío,iO.

Sala das "a a, / / -—

(Rubrica do RrusídenLe)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTJSíEICA E HBH^.QÃO

PROJETO DE JEl N-

INICIATIVA: sdiSi Darcl SecoMn

RELATOR: Edil Assânoio Teixeira

PA R 12; C E R

APROVADO 1-:m !" DISCUSSÃO

POR UKANIMIDADE

Sahi dasS OüSSO-S // .19 /..

I^i.b'"iCci t/O i 'riim.iciite

O Projeto de Lei do Vereador Iferoi SeGhinj

eia q.ue pese a restrita fundamentação q.ae justifica, é legaSi
e constitucional.

p o Parecer.

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1986.
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Inclua-se na Ordem cio Dia dai
Beasão de lioje.

Sala das £c;:sõea, / /

c Rubrica do Fresidanle )

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBhLAS E SEPVTOCB PfeLTGCg

PROJETO DE lEI ; N-

INICIATIVA:

RELATOR: Edil Tarciaio Souza

PARECE -R

APROVADO EM V DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das Sessões / 19 /

Rubrica au Frusii.cute

SoRLos favoráveis a aprovação da matéria,

Rada a opor» Pela aprovação

Sala das Sessõesj 29/seteRi'bro/l98.6.
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